
 

 

EXCELETÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARRA 

BONITA/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos n. 1001300-24.2019.8.26.0063 

Monitória 

A.: Comercial Automotiva S/A 

R.: Posebon & Posebon Mecânica Ltda. Me. 

 

COMERCIAL AUTOMOTIVA S/A (“DPASCHOAL”), CNPJ 45.987.005/0001-

98, com sede na Avenida Anton Von Zuben, n. 2.155, São José, Campinas/SP, CEP 13051-

900, dpaschoal@fva.adv.br, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por 

seus advogados, ajuizar 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

em face de POSEBON E POSEBON MECANIC LTD, inscrita no CNPJ sob nº 

11.552.829/0001-13, com sede na Rua Silvio Cestari, n. 425, Sonho Nosso III, Barra 

Bonita, São Paulo, 17340-000, conforme os fatos e fundamentos a seguir expostos. 

 

1. A exequente ajuizou ação monitória em face do executada a fim de ver 

reconhecido o direito a receber a quantia de R$ 9.649,23, pela compra de materiais 

automotivos que restou inadimplida pela falta de pagamento. 

 

2. Apesar de devidamente citada nos autos do processo de conhecimento, a 

executada não comprovou o pagamento nem ofereceu embargos monitórios, logo, foi 

constituído de pleno direito o título executivo judicial aqui executado (doc. 01). A 

constituição do título transitou em julgado, portanto, tornando-o exequível (doc. 02). 

 

3. Sendo assim, requer a intimação da executada, para que no prazo de 15 

(quinze) dias, pague a soma atualizada de R$ 10.614,16 (memorial de cálculos), sob 
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pena de fixação de multa e honorários advocatícios, conforme art.523, § 1º, do Código de 

Processo Civil1. 

 

4. Diante do exposto, requer: 

 

a. inicialmente, a expedição da certidão prevista no art. 828 para averbação 

nos registros imobiliários; 
 

b. a expedição de mandado de intimação, para que, no prazo de 15 dias, 

pague o débito de R$ 10.614,16 que deverá ser atualizado e acrescido 

de juros legais até a data do efetivo pagamento, mais os honorários 

advocatícios devidos e custas processuais; 

c. bem como para que, querendo, ofereça impugnação ao cumprimento de 

sentença, no prazo de 15 (quinze) dias; 
 

d. em caso de penhora ou arresto, a exequente indica, preferencialmente, 

dinheiro existente em constas bancárias da executada, a ser efetivado via 

BacenJud; 
 

e. a expedição de ofícios para a inclusão do nome da executada em 

cadastros de inadimplentes, nos termos do art. 782, § 3º, NCPC. 
 

f. requer a juntada dos documentos essenciais ao início do cumprimento de 

sentença; 

g. por fim, que todas as intimações sejam realizadas em nome de Geraldo 

Fonseca de Barros Neto (OAB/SP 206.438), sob pena de nulidade, nos 

termos do art. 272, §5º, CPC. 

 

 

 

Campinas, 21 de novembro de 2019. 

 

 

GERALDO FONSECA DE BARROS NETO 

OAB/SP 206.438 

geraldo@fva.adv.br 

 
1 Art. 523.  No caso de condenação em quantia certa, ou já fixada em liquidação, e no caso de decisão sobre 
parcela incontroversa, o cumprimento definitivo da sentença far-se-á a requerimento do exequente, sendo o 
executado intimado para pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, acrescido de custas, se houver 
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SENTENÇA

Processo nº: 1001300-24.2019.8.26.0063
Classe - Assunto Monitória - Compra e Venda
Requerente: Comercial Automotiva S.a.
Requerido: Posebon & Posebon Mecânica Ltda. Me.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GUILHERME BECKER ATHERINO

Vistos.

Comercial Automotiva S/A move a presente ação monitória em face de 

Posebon e Posebon Mecanic Ltd., alegando, em resumo, que é credora da parte requerida da 

importância de R$ 9.649,23, fundada em prova escrita sem eficácia de título executivo. Com a 

inicial vieram os documentos.

Citado e regularmente advertido do prazo para efetuar o pagamento ou 

opor embargos, sob pena de o título constituir-se, de pleno direito, em título executivo judicial, a 

parte ré permaneceu inerte.

É o relatório.

Fundamento e passo a decidir.

Conheço diretamente do pedido, com fulcro no art. 355, II, do Código 

de Processo Civil, por prescindir o feito de dilação probatória ou diligência a propiciar o 

julgamento no estado em que se encontra.

Com efeito, regularmente citado e advertido do prazo para responder, 

bem como dos efeitos da revelia, a parte requerida quedou-se inerte, deixando de oferecer 

resposta (fl. 56). De rigor a declaração da revelia, presumindo-se aceitos como verdadeiros os 

fatos alegados pela parte autora, nos termos do art. 344 do Código de Processo Civil, sendo que 

tais fatos acarretam as consequências jurídicas apontadas na inicial, mormente pela ausência de 

pedido de produção de provas prevista no art. 349 do aludido diploma legal.

Ademais, o interesse da parte autora vem expressamente previsto no 

artigo 700, inciso I, do Código de Processo Civil, que se encontra pura e simplesmente 

exercitando uma via processual que tem como principal objetivo a celeridade em prol da boa e 

salutar prestação jurisdicional.

Neste sentido, variados são os casos de cabimento da ação monitória, 
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bastando que o interessado seja portador de um documento, público ou privado, que justifique o 

crédito e que não tenha a eficácia típica dos títulos executivos extrajudiciais.

Assim, a pretensão lançada na inicial merece, por tais motivos, ser 

acolhida, notadamente porque nada há nos autos que a infirme, mesmo porque a revelia declarada 

da parte demandada corrobora a existência da obrigação.

Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido autoral, com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim 

de DECLARAR CONSTITUÍDO DE PLENO DIREITO O TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL, 

conforme preconiza o artigo 701, § 2º, do mesmo diploma legal, para execução do valor apontado 

na inicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-se na forma do 

Livro I, Título II, da Parte Especial da lei adjetiva.

Referido valor deverá ser acrescido de honorários advocatícios de 5% 

sobre o valor atualizado da causa, custas e despesas processuais, corrigido monetariamente a 

contar do ajuizamento da ação e juros de mora legais de 1% ao mês (CC, art. 406 e CTN, art. 161) 

a contar da citação (CC, art. 405).

Com o trânsito em julgado, a fim de que seja processado o cumprimento 

de sentença, proceda o interessado com o cadastramento da petição como incidente, requerendo o 

que de direito, contendo nome completo, CPF ou CNPJ das partes, e demonstrativo do débito 

atualizado com o 1. índice de correção monetária adotado; 2. juros aplicados e respectivas taxas; 

3. termos inicial e final utilizados; 4. periodicidade de capitalização dos juros, se for o caso; 5. 

especificação de descontos (requisitos do art. 524 do CPC/2015).

No silêncio, determino desde já a remessa ao arquivo a fim de que se 

aguarde provocação.   

P.I.C.

Barra Bonita, 01 de outubro de 2019.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001300-24.2019.8.26.0063
Classe – Assunto: Monitória - Compra e Venda
Requerente: Comercial Automotiva S.a.
Requerido: Posebon & Posebon Mecânica Ltda. Me.

CERTIDÃO - TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico e dou fé que a r. sentença de fls. 57/58 transitou em julgado 

em 05/11/2019. Nada Mais. Barra Bonita, 20 de novembro de 2019. 

Eu, ___, Adriana Aparecida De Oliveira Pavani, Escrevente Técnico 

Judiciário.
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Correção Monetária
Valores atualizados até 01/05/2019
Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

01/11/2018 R$ 4.386,96 : 69,953995 x 71,476252 R$
4.482,42

Juros moratórios [ de 01/11/2018 a 01/05/2019: 1,00% simples ] =
6,00000% R$ 268,95

Multa (2%) R$ 89,65

Honorários (10,00%) R$ 484,10

Subtotal R$
5.325,12

01/12/2018 R$ 4.386,96 : 69,779110 x 71,476252 R$
4.493,66

Juros moratórios [ de 01/12/2018 a 01/05/2019: 1,00% simples ] =
5,00000% R$ 224,68

Multa (2%) R$ 89,87

Honorários (10,00%) R$ 480,82

Subtotal R$
5.289,04

Resumo
Valores Custas Total

Valores atualizados R$ 8.976,08 R$ 0,00 R$ 8.976,08
Juros moratórios R$ 493,63 R$ 0,00 R$ 493,63
Multa R$ 179,52 R$ 0,00 R$ 179,52
Honorários R$ 964,92 R$ 0,00 R$ 964,92
Total R$ 10.614,16 R$ 0,00 R$ 10.614,16

https://www.debit.com.br/atualiza2/calculo_html.php?id_calc=18365280

1 of 1 21/11/2019 14:40P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0002541-50.2019.8.26.0063 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Compra e Venda

Exequente: Comercial Automotiva S.a. 

Executado: Posebon & Posebon Mecânica Ltda. Me. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GUILHERME BECKER ATHERINO

Vistos.

Na forma do artigo 513, §2º, II do Código de Processo Civil, intime-se o executado por 
carta para que, no prazo processual de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo 
discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver. Fica a parte executada advertida de que, 
transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias 
para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 

Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523, o débito será acrescido de 
multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento. Ademais, poderá a parte 
exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, devendo 
comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc. XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculadas 
por cada diligência a ser efetuada. Para a maior celeridade processual, o exequente deverá especificar 
corretamente os seguintes dados do executado: a) nome, firma ou denominação; e b) CPF/MF ou CNPJ/MF, 
valor atualizado, acrescido da multa e honorários.

Transcorrido o prazo do art. 523, mediante o recolhimento das respectivas taxas, a parte 
exequente poderá requerer diretamente à serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 517 do CPC, 
que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil. 

Se não forem encontrados bens, desde já fica deferida a suspensão do feito nos termos do 
art. 921, III, do CPC, bem como o arquivamento dos autos. Se a qualquer momento as partes informarem 
sobre a existência de acordo para cumprimento voluntário da obrigação, fica desde já deferida a imediata 
suspensão do processo, bem como o arquivamento durante o prazo de cumprimento (art. 922 do CPC).

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.
Intime-se.

Barra Bonita, 22/11/2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE BARRA BONITA

FORO DE BARRA BONITA

1ª VARA

Praça Dr. Meira, s/nº - Barra Bonita-SP - CEP 17340-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0002541-50.2019.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Compra e Venda

Exequente: Comercial Automotiva S.a.

Executado: Posebon & Posebon Mecânica Ltda. Me.

Destinatário(a):
Posebon & Posebon Mecânica Ltda. Me.
Rua Silvio Cestari, 425, Sonho Nosso III 
Barra Bonita-SP 
CEP 17340-000

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que, no PRAZO de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia fixada em 
sentença disponibilizada na internet, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito, honorários 
advocatícios de 10% e, a requerimento do credor, expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código 
de Processo Civil).
 
ADVERTÊNCIAS/PRAZO: 1- Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem 
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante de que 
esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Barra 
Bonita, 22 de novembro de 2019. GUILHERME BECKER ATHERINO, Juiz de Direito.
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 11/12/2019 13:50 
 Certidão - Processo 0002541-50.2019.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0648/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Geraldo Fonseca de Barros Neto (OAB 206438/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Na   forma   do   artigo   513,   §2º,   II   do   Código   de   Processo   Civil,   intime-se   o   executado 
 por   carta   para   que,   no   prazo   processual   de   15   (quinze)   dias,   pague   o   valor   indicado   no   demonstrativo 
 discriminado   e   atualizado   do   crédito,   acrescido   de   custas,   se   houver.   Fica   a   parte   executada   advertida   de   que, 
 transcorrido   o   prazo   previsto   no   art.   523   sem   o   pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias 
 para   que,   independentemente   de   penhora   ou   nova   intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua   impugnação. 
 Não   ocorrendo   pagamento   voluntário   no   prazo   do   artigo   523,   o   débito   será   acrescido   de   multa   de   dez   por 
 cento   e,   também,   de   honorários   de   advogado   de   dez   por   cento.   Ademais,   poderá   a   parte   exequente   efetuar 
 pedido   de   pesquisas   junto   aos   sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   devendo   comprovar   o   prévio 
 recolhimento   das   taxas   previstas   no   art.   2º,   inc.   XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculadas   por   cada   diligência   a 
 ser   efetuada.   Para   a   maior   celeridade   processual,   o   exequente   deverá   especificar   corretamente   os   seguintes 
 dados   do   executado:   a)   nome,   firma   ou   denominação;   e   b)   CPF/MF   ou   CNPJ/MF,   valor   atualizado,   acrescido 
 da   multa   e   honorários.   Transcorrido   o   prazo   do   art.   523,   mediante   o   recolhimento   das   respectivas   taxas,   a 
 parte   exequente   poderá   requerer   diretamente   à   serventia   a   expedição   de   certidão,   nos   termos   do   art.   517   do 
 CPC,   que   servirá   também   aos   fins   previstos   no   art.   782,   §3º,   todos   do   Código   de   Processo   Civil.   Se   não   forem 
 encontrados   bens,   desde   já   fica   deferida   a   suspensão   do   feito   nos   termos   do   art.   921,   III,   do   CPC,   bem   como 
 o   arquivamento   dos   autos.   Se   a   qualquer   momento   as   partes   informarem   sobre   a   existência   de   acordo   para 
 cumprimento   voluntário   da   obrigação,   fica   desde   já   deferida   a   imediata   suspensão   do   processo,   bem   como   o 
 arquivamento   durante   o   prazo   de   cumprimento   (art.   922   do   CPC).   No   silêncio,   remetam-se   os   autos   ao 
 arquivo. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Barra Bonita, 11 de dezembro de 2019. 

           Rafaela de Agostini Schiavi Melo 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 12/12/2019 09:38 
 Certidão - Processo 0002541-50.2019.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0648/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 938/942   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Geraldo Fonseca de Barros Neto (OAB 206438/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Na   forma   do   artigo   513,   §2º,   II   do   Código   de   Processo   Civil,   intime-se   o   executado 
 por   carta   para   que,   no   prazo   processual   de   15   (quinze)   dias,   pague   o   valor   indicado   no   demonstrativo 
 discriminado   e   atualizado   do   crédito,   acrescido   de   custas,   se   houver.   Fica   a   parte   executada   advertida   de   que, 
 transcorrido   o   prazo   previsto   no   art.   523   sem   o   pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias 
 para   que,   independentemente   de   penhora   ou   nova   intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua   impugnação. 
 Não   ocorrendo   pagamento   voluntário   no   prazo   do   artigo   523,   o   débito   será   acrescido   de   multa   de   dez   por 
 cento   e,   também,   de   honorários   de   advogado   de   dez   por   cento.   Ademais,   poderá   a   parte   exequente   efetuar 
 pedido   de   pesquisas   junto   aos   sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   devendo   comprovar   o   prévio 
 recolhimento   das   taxas   previstas   no   art.   2º,   inc.   XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculadas   por   cada   diligência   a 
 ser   efetuada.   Para   a   maior   celeridade   processual,   o   exequente   deverá   especificar   corretamente   os   seguintes 
 dados   do   executado:   a)   nome,   firma   ou   denominação;   e   b)   CPF/MF   ou   CNPJ/MF,   valor   atualizado,   acrescido 
 da   multa   e   honorários.   Transcorrido   o   prazo   do   art.   523,   mediante   o   recolhimento   das   respectivas   taxas,   a 
 parte   exequente   poderá   requerer   diretamente   à   serventia   a   expedição   de   certidão,   nos   termos   do   art.   517   do 
 CPC,   que   servirá   também   aos   fins   previstos   no   art.   782,   §3º,   todos   do   Código   de   Processo   Civil.   Se   não   forem 
 encontrados   bens,   desde   já   fica   deferida   a   suspensão   do   feito   nos   termos   do   art.   921,   III,   do   CPC,   bem   como 
 o   arquivamento   dos   autos.   Se   a   qualquer   momento   as   partes   informarem   sobre   a   existência   de   acordo   para 
 cumprimento   voluntário   da   obrigação,   fica   desde   já   deferida   a   imediata   suspensão   do   processo,   bem   como   o 
 arquivamento   durante   o   prazo   de   cumprimento   (art.   922   do   CPC).   No   silêncio,   remetam-se   os   autos   ao 
 arquivo. Intime-se." 

           Barra Bonita, 12 de dezembro de 2019. 

           Rafaela de Agostini Schiavi Melo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELETÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARRA 

BONITA/SP 

 

 

 

 

 

 

Autos n. 0002541-50.2019.8.26.0063 

Cumprimento de sentença 

Exequente.: Comercial Automotiva S/A 

Executada.: Posebon & Posebon Mecânica Ltda. Me. 

 

COMERCIAL AUTOMOTIVA S/A (“DPASCHOAL”), exequente, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por seus advogados, diante da certidão 

de fls.14, informar e requerer o que segue.  

 

1. Tendo em vista que o AR de fls.12 retornou positivo e a executada não 

pagou e nem apresentou impugnação, a exequente requer a penhora online de seus ativos 

financeiros via BacenJud, dos veículos de titularidade da executada que se encontrarem 

sem restrições via RenaJud, as últimas declarações de imposto de renda da executada via 

InfoJud, bem como que seja incluso o nome da executada no cadastro de inadimplentes 

via SerasaJud.  

 

2. Além disso, requer a juntada da planilha de cálculos devidamente 

atualizada (memorial de cálculos).  

 

3. Por fim, informa que as respectivas custas seguem recolhidas.  

 

 

 

Campinas, 21 de janeiro de 2020. 

 

 

GERALDO FONSECA DE BARROS NETO 

OAB/SP 206.438 

geraldo@fva.adv.br 
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Correção Monetária
Valores atualizados até 21/01/2020
Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

01/11/2018 R$ 4.386,96 : 69,953995 x 73,008384 R$
4.578,51

Juros moratórios [ de 01/11/2018 a 21/01/2020: 1,00% simples ] =
14,00000% R$ 640,99

Multa (12%) R$ 549,42

Honorários (20,00%) R$
1.153,78

Subtotal R$
6.922,70

01/12/2018 R$ 4.386,96 : 69,779110 x 73,008384 R$
4.589,98

Juros moratórios [ de 01/12/2018 a 21/01/2020: 1,00% simples ] =
13,00000% R$ 596,70

Multa (12%) R$ 550,80

Honorários (20,00%) R$
1.147,50

Subtotal R$
6.884,97

Resumo
Valores Custas Total

Valores atualizados R$ 9.168,49 R$ 0,00 R$ 9.168,49
Juros moratórios R$ 1.237,69 R$ 0,00 R$ 1.237,69
Multa R$ 1.100,22 R$ 0,00 R$ 1.100,22
Honorários R$ 2.301,28 R$ 0,00 R$ 2.301,28
Total R$ 13.807,68 R$ 0,00 R$ 13.807,68

https://www.debit.com.br/atualiza2/calculo_html.php?id_calc=18365280

1 of 1 21/01/2020 17:05P
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21/01/2020 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020012113244202
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Comercial Automotiva S.A 45.987.005/0001-98
Nº do processo Unidade CEP
00025415020198260063 1º civel de Barra bonita 13051-900
Endereço Código
Avenida Anton Von Zuben 434-1
Histórico
Autos n. 0002541-50.2019.8.26.0063 Cumprimento de sentença Exequente.: Comercial Automotiva S/A
Executada.: Posebon & Posebon Mecânica Ltda. Me. Finalidade: BIRS.

Valor

64,00  
Total

64,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868700000003 640051174003 143414598709 050001982024

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020012113244202

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Comercial Automotiva S.A 45.987.005/0001-98
Nº do processo Unidade CEP
00025415020198260063 1º civel de Barra bonita 13051-900
Endereço Código
Avenida Anton Von Zuben 434-1
Histórico
Autos n. 0002541-50.2019.8.26.0063 Cumprimento de sentença Exequente.: Comercial Automotiva S/A
Executada.: Posebon & Posebon Mecânica Ltda. Me. Finalidade: BIRS.

Valor

64,00  
Total

64,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868700000003 640051174003 143414598709 050001982024

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020012113244202

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Comercial Automotiva S.A 45.987.005/0001-98
Nº do processo Unidade CEP
00025415020198260063 1º civel de Barra bonita 13051-900
Endereço Código
Avenida Anton Von Zuben 434-1
Histórico
Autos n. 0002541-50.2019.8.26.0063 Cumprimento de sentença Exequente.: Comercial Automotiva S/A
Executada.: Posebon & Posebon Mecânica Ltda. Me. Finalidade: BIRS.

Valor

64,00  
Total

64,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868700000003 640051174003 143414598709 050001982024
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21/01/2020 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 2/2
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21/01/2020 Banco do Brasil

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?&tokenSessao=c71e3363719b8b9216e4a71c256a44eb&tokenLi=1886b389b9a1a5dfea582ca588e79c91# 1/1

Boletos, Convênios e outros
G333211504770670032

21/01/2020 15:22:02

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
/0 / 0 0  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   . .0  
0X0 0 

 
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
 
CLIENTE: FONSECA VANNUCCI E ABREU 
AGENCIA: 0-X    CONTA:         . -  
EFETUADO POR: TABATA R SILVA 
================================================ 
Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ 
Codigo de Barras   0000000-    00 00-  
                   0-    0 000 0 -  
Data do pagamento                     /0 / 0 0 
Valor Total                                ,00 
================================================ 
DOCUMENTO:  0 0  
AUTENTICACAO SISBB: 
. DE. . .EB .D A 
 

Transação efetuada com sucesso por: JC877123 TABATA RODRIGUES DA SILVA.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0002541-50.2019.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Compra e Venda

Exequente: Comercial Automotiva S.a.

Executado: Posebon & Posebon Mecânica Ltda. Me.

C E R T I D Ã O 

Certifico e dou fé haver decorrido o prazo para pagamento em 

27/01/2020 e para embargos em 17/02/2020, sem a manifestação do(s) 

interessado(s). Nada Mais. Barra Bonita, 07 de abril de 2020. Eu, ___, 

Adriana Aparecida De Oliveira Pavani, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0002541-50.2019.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Compra e Venda

Exequente: Comercial Automotiva S.a.

Executado: Posebon & Posebon Mecânica Ltda. Me.

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Nota de cartório: aguarda-se manifestação do requerente quanto 
ao decurso do prazo para pagamento/embargos, sem 
manifestação do requerido. 

Nada Mais. Barra Bonita, 07 de abril de 2020. Eu, ___, Adriana 
Aparecida De Oliveira Pavani, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 13/04/2020 11:23 
 Certidão - Processo 0002541-50.2019.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0248/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Geraldo Fonseca de Barros Neto (OAB 206438/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Nota   de   cartório:   aguarda-se   manifestação   do   requerente   quanto   ao   decurso   do   prazo   para 
 pagamento/embargos, sem manifestação do requerido." 

           Do que dou fé.  
           Barra Bonita, 13 de abril de 2020. 

           Marli Rodrigues Mori 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 16/04/2020 10:28 
 Certidão - Processo 0002541-50.2019.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0248/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 719/721   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Geraldo Fonseca de Barros Neto (OAB 206438/SP) 

           Teor   do   ato:   "Nota   de   cartório:   aguarda-se   manifestação   do   requerente   quanto   ao   decurso   do   prazo 
 para pagamento/embargos, sem manifestação do requerido." 

           Barra Bonita, 16 de abril de 2020. 

           Marli Rodrigues Mori 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARRA 

BONITA/SP 

 

 

 

 

 

 

 

Autos n. 0002541-50.2019.8.26.0063 

Cumprimento de sentença  

Exequente.: Comercial Automotiva S/A  

Executada.: Posebon & Posebon Mecânica Ltda. Me. 

 

COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A. (“DPASCHOAL”), exequente, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por seus advogados, diante da certidão de 

fls.23, informar e requerer o que segue. 

 

1. A exequente reitera o pedido de fls.15, e requer celeridade processual visto que 

houve o decurso do prazo para pagamento e impugnação, a exequente requereu as pesquisas 

via sistemas conveniados há 3 meses e ainda não foi apreciado. 

 

2. Diante disso, requer a penhora online dos ativos financeiros da executada via 

BacenJud, dos veículos de titularidade da executada que se encontrarem sem restrições via 

RenaJud, as últimas declarações de imposto de renda da executada via InfoJud, bem como que 

seja incluso o nome da executada no cadastro de inadimplentes via SerasaJud. 

 

3. Ademais, segue a planilha de cálculos devidamente atualizada (memorial de 

cálculos) e informa que as custas já foram recolhidas, conforme fls. 17-19. 

 

Campinas, 22 de abril de 2020. 

 

GERALDO FONSECA DE BARROS NETO 

OAB/SP 206.438 

geraldo@fva.adv.br 
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Correção Monetária

Valores atualizados até 22/04/2020

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

01/11/2018 R$ 4.386,96 : 69,953995 x 73,403337
R$

4.603,28

Juros moratórios [ de 01/11/2018 a 22/04/2020: 1,00% simples ] =

17,00000%
R$ 782,56

Multa (12%) R$ 552,39

Honorários (20,00%)
R$

1.187,65

Subtotal
R$

7.125,87

 

01/12/2018 R$ 4.386,96 : 69,779110 x 73,403337
R$

4.614,81

Juros moratórios [ de 01/12/2018 a 22/04/2020: 1,00% simples ] =

16,00000%
R$ 738,37

Multa (12%) R$ 553,78

Honorários (20,00%)
R$

1.181,39

Subtotal
R$

7.088,35

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados R$ 9.218,09 R$ 0,00 R$ 9.218,09

Juros moratórios R$ 1.520,93 R$ 0,00 R$ 1.520,93
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Multa R$ 1.106,17 R$ 0,00 R$ 1.106,17

Honorários R$ 2.369,04 R$ 0,00 R$ 2.369,04

Total R$ 14.214,22 R$ 0,00 R$ 14.214,22
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0002541-50.2019.8.26.0063 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Compra e Venda

Exequente: Comercial Automotiva S.a.

Executado: Posebon & Posebon Mecânica Ltda. Me.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GUILHERME BECKER ATHERINO

Valor da causa: R$ 14.214,22 em 22.04.2020

Vistos.

BACENJUD: Nos termos do art. 854 do Código de Processo Civil, defiro a 

indisponibilidade de todos os ativos financeiros que o executado mantenha em instituição financeira até 

o limite desta execução ou cumprimento de sentença, sem prévia ciência do executado do ato, por meio 

do sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional, nos termos do 

art. 854 do Código de Processo Civil (custas recolhidas, fls. 17/18).

Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, libere-se eventual excesso nas 24 (vinte 

e quatro horas) subsequentes. Já os demais valores, serão tornados indisponíveis.

Tornados indisponíveis os ativos financeiros, proceda a serventia a intimação do 

executado na pessoa do seu advogado, ou, se não houver, por meio de carta para que, no prazo de 

cinco dias, comprove que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis e, ou, se houve 

bloqueio em excesso. 

A carta deverá ser remetida para o mesmo endereço em que o executado foi citado no 

processo de conhecimento, considerando-se válida a intimação, ainda que não recebida pessoalmente 

pelo interessado, se a modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao 

juízo, nos termos do artigo 274, parágrafo único do CPC. Se citado por edital na fase de conhecimento, 

deverá ser intimado por edital da penhora realizada, devendo, ainda, ser intimado por carta o curador 

especial nomeado.

Acolhida a manifestação apresentada pelo executado, serão cancelados os valores 

indisponíveis que estejam irregulares ou em excesso no prazo de 24 horas.

Rejeitada a manifestação ou não apresentada no prazo legal, serão convertidos os 

valores indisponíveis em penhora, sem necessidade de lavratura do termo, determinando a 

transferência dos valores nos autos do processo pelas instituições financeiras no prazo de 24 horas.

Após, minute a serventia ato ordinatório informando o valor da penhora 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

realizada pelo sistema Bacen-jud em observância ao Comunicado CG n.º 1134/2008.

Contudo, caso seja comprovado o pagamento pelo executado, por outros meios, será 

comunicada a instituição financeira para cancelar a indisponibilidade.

No mesmo ato, fica intimado o exequente para que se manifeste, no prazo de 5 

dias, sobre a satisfação do seu crédito, ficando consignado, desde já, que o silêncio será interpretado 

como quitação integral da dívida. 

RENAJUD: Infrutífera a medida de urgência junto ao sistema Bacenjud e requerido 

pela parte (custas recolhidas, fls. 17/18) , proceda a Serventia a realização de pesquisa Renajud em 

nome dos executados e, havendo veículos desembaraçados, ou seja, que não constem apontamento de 

arrendamento mercantil ou alienação fiduciária por instituições financeiras, proceda o respectivo 

bloqueio para fins de transferência.

INFOJUD: Com relação à pesquisa sobre a declaração de imposto de renda do 

executado, não há elementos suficientes para se deferir medida tão extrema como essa violação de 

sigilo de dados solicitada. Eventual deferimento deve ser efetivado após demonstração de fraude 

ou ocultação de bens. Ademais, pode a parte exequente, independente de prestação jurisdicional, 

promover a pesquisa de bens imóveis em nome da parte executada através da página: 

www.registradores.org.br. 

SERASAJUD: A parte pode providenciar, nos termos do artigo 782, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil,  a inclusão do nome dos executados nos cadastros de inadimplentes.

Com efeito, a interpretação do referido parágrafo indica ser faculdade do juiz, e 
não dever, de fazer incluir a restrição. Tal deve ocorrer apenas nos casos em que há 
impossibilidade prática para o interessado fazê-lo. Deve o juiz, isto sim, nos casos onde há 
requerimento, providenciar expedição de certidão de inteiro teor para que a parte o faça 
pessoalmente. Assim sendo,  expeça-se certidão de inteiro teor, a fim de que a parte exequente 
proceda à inclusão do(a)(s) executado(a)(s) nos cadastros de inadimplentes.

Intime-se.

Barra Bonita, 12 de maio de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 17/07/2020 12:24 
 Certidão - Processo 0002541-50.2019.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0529/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Geraldo Fonseca de Barros Neto (OAB 206438/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Valor   da   causa:   R$   14.214,22   em   22.04.2020   Vistos.   BACENJUD:   Nos   termos   do   art.   854 
 do   Código   de   Processo   Civil,   defiro   a   indisponibilidade   de   todos   os   ativos   financeiros   que   o   executado 
 mantenha   em   instituição   financeira   até   o   limite   desta   execução   ou   cumprimento   de   sentença,   sem   prévia 
 ciência   do   executado   do   ato,   por   meio   do   sistema   eletrônico   gerido   pela   autoridade   supervisora   do   sistema 
 financeiro   nacional,   nos   termos   do   art.   854   do   Código   de   Processo   Civil   (custas   recolhidas,   fls.   17/18). 
 Frutífera   ou   parcialmente   frutífera   a   diligência,   libere-se   eventual   excesso   nas   24   (vinte   e   quatro   horas) 
 subsequentes.   Já   os   demais   valores,   serão   tornados   indisponíveis.   Tornados   indisponíveis   os   ativos 
 financeiros,   proceda   a   serventia   a   intimação   do   executado   na   pessoa   do   seu   advogado,   ou,   se   não   houver,   por 
 meio   de   carta   para   que,   no   prazo   de   cinco   dias,   comprove   que   as   quantias   tornadas   indisponíveis   são 
 impenhoráveis   e,   ou,   se   houve   bloqueio   em   excesso.   A   carta   deverá   ser   remetida   para   o   mesmo   endereço   em 
 que   o   executado   foi   citado   no   processo   de   conhecimento,   considerando-se   válida   a   intimação,   ainda   que   não 
 recebida   pessoalmente   pelo   interessado,   se   a   modificação   temporária   ou   definitiva   não   tiver   sido   devidamente 
 comunicada   ao   juízo,   nos   termos   do   artigo   274,   parágrafo   único   do   CPC.   Se   citado   por   edital   na   fase   de 
 conhecimento,   deverá   ser   intimado   por   edital   da   penhora   realizada,   devendo,   ainda,   ser   intimado   por   carta   o 
 curador   especial   nomeado.   Acolhida   a   manifestação   apresentada   pelo   executado,   serão   cancelados   os 
 valores   indisponíveis   que   estejam   irregulares   ou   em   excesso   no   prazo   de   24   horas.   Rejeitada   a   manifestação 
 ou   não   apresentada   no   prazo   legal,   serão   convertidos   os   valores   indisponíveis   em   penhora,   sem   necessidade 
 de   lavratura   do   termo,   determinando   a   transferência   dos   valores   nos   autos   do   processo   pelas   instituições 
 financeiras   no   prazo   de   24   horas.   Após,   minute   a   serventia   ato   ordinatório   informando   o   valor   da   penhora 
 realizada   pelo   sistema   Bacen-jud   em   observância   ao   Comunicado   CG   n.º   1134/2008.   Contudo,   caso   seja 
 comprovado   o   pagamento   pelo   executado,   por   outros   meios,   será   comunicada   a   instituição   financeira   para 
 cancelar   a   indisponibilidade.   No   mesmo   ato,   fica   intimado   o   exequente   para   que   se   manifeste,   no   prazo   de   5 
 dias,   sobre   a   satisfação   do   seu   crédito,   ficando   consignado,   desde   já,   que   o   silêncio   será   interpretado   como 
 quitação   integral   da   dívida.   RENAJUD:   Infrutífera   a   medida   de   urgência   junto   ao   sistema   Bacenjud   e   requerido 
 pela   parte   (custas   recolhidas,   fls.   17/18)   ,   proceda   a   Serventia   a   realização   de   pesquisa   Renajud   em   nome   dos 
 executados   e,   havendo   veículos   desembaraçados,   ou   seja,   que   não   constem   apontamento   de   arrendamento 
 mercantil   ou   alienação   fiduciária   por   instituições   financeiras,   proceda   o   respectivo   bloqueio   para   fins   de 
 transferência.   INFOJUD:   Com   relação   à   pesquisa   sobre   a   declaração   de   imposto   de   renda   do   executado,   não 
 há   elementos   suficientes   para   se   deferir   medida   tão   extrema   como   essa   violação   de   sigilo   de   dados   solicitada. 
 Eventual   deferimento   deve   ser   efetivado   após   demonstração   de   fraude   ou   ocultação   de   bens.   Ademais,   pode 
 a   parte   exequente,   independente   de   prestação   jurisdicional,   promover   a   pesquisa   de   bens   imóveis   em   nome 
 da   parte   executada   através   da   página:   www.registradores.org.br.   SERASAJUD:   A   parte   pode   providenciar,   nos 
 termos   do   artigo   782,   parágrafo   3º,   do   Código   de   Processo   Civil,   a   inclusão   do   nome   dos   executados   nos 
 cadastros   de   inadimplentes.   Com   efeito,   a   interpretação   do   referido   parágrafo   indica   ser   faculdade   do   juiz,   e 
 não   dever,   de   fazer   incluir   a   restrição.   Tal   deve   ocorrer   apenas   nos   casos   em   que   há   impossibilidade   prática 
 para   o   interessado   fazê-lo.   Deve   o   juiz,   isto   sim,   nos   casos   onde   há   requerimento,   providenciar   expedição   de 
 certidão   de   inteiro   teor   para   que   a   parte   o   faça   pessoalmente.   Assim   sendo,   expeça-se   certidão   de   inteiro   teor, 
 a   fim   de   que   a   parte   exequente   proceda   à   inclusão   do(a)(s)   executado(a)(s)   nos   cadastros   de   inadimplentes. 
 Intime-se.   (NOTA   DE   CARTÓRIO   -   PESQUISAS   BACENJUD   E   RENAJUD   NEGATIVAS   JUNTADAS   AS   FLS. 
 30/33)" 

           Do que dou fé.  
           Barra Bonita, 17 de julho de 2020. 

           Marli Rodrigues Mori 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 21/07/2020 09:10 
 Certidão - Processo 0002541-50.2019.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0529/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 807/811   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Geraldo Fonseca de Barros Neto (OAB 206438/SP) 

           Teor   do   ato:   "Valor   da   causa:   R$   14.214,22   em   22.04.2020   Vistos.   BACENJUD:   Nos   termos   do   art.   854 
 do   Código   de   Processo   Civil,   defiro   a   indisponibilidade   de   todos   os   ativos   financeiros   que   o   executado 
 mantenha   em   instituição   financeira   até   o   limite   desta   execução   ou   cumprimento   de   sentença,   sem   prévia 
 ciência   do   executado   do   ato,   por   meio   do   sistema   eletrônico   gerido   pela   autoridade   supervisora   do   sistema 
 financeiro   nacional,   nos   termos   do   art.   854   do   Código   de   Processo   Civil   (custas   recolhidas,   fls.   17/18). 
 Frutífera   ou   parcialmente   frutífera   a   diligência,   libere-se   eventual   excesso   nas   24   (vinte   e   quatro   horas) 
 subsequentes.   Já   os   demais   valores,   serão   tornados   indisponíveis.   Tornados   indisponíveis   os   ativos 
 financeiros,   proceda   a   serventia   a   intimação   do   executado   na   pessoa   do   seu   advogado,   ou,   se   não   houver,   por 
 meio   de   carta   para   que,   no   prazo   de   cinco   dias,   comprove   que   as   quantias   tornadas   indisponíveis   são 
 impenhoráveis   e,   ou,   se   houve   bloqueio   em   excesso.   A   carta   deverá   ser   remetida   para   o   mesmo   endereço   em 
 que   o   executado   foi   citado   no   processo   de   conhecimento,   considerando-se   válida   a   intimação,   ainda   que   não 
 recebida   pessoalmente   pelo   interessado,   se   a   modificação   temporária   ou   definitiva   não   tiver   sido   devidamente 
 comunicada   ao   juízo,   nos   termos   do   artigo   274,   parágrafo   único   do   CPC.   Se   citado   por   edital   na   fase   de 
 conhecimento,   deverá   ser   intimado   por   edital   da   penhora   realizada,   devendo,   ainda,   ser   intimado   por   carta   o 
 curador   especial   nomeado.   Acolhida   a   manifestação   apresentada   pelo   executado,   serão   cancelados   os 
 valores   indisponíveis   que   estejam   irregulares   ou   em   excesso   no   prazo   de   24   horas.   Rejeitada   a   manifestação 
 ou   não   apresentada   no   prazo   legal,   serão   convertidos   os   valores   indisponíveis   em   penhora,   sem   necessidade 
 de   lavratura   do   termo,   determinando   a   transferência   dos   valores   nos   autos   do   processo   pelas   instituições 
 financeiras   no   prazo   de   24   horas.   Após,   minute   a   serventia   ato   ordinatório   informando   o   valor   da   penhora 
 realizada   pelo   sistema   Bacen-jud   em   observância   ao   Comunicado   CG   n.º   1134/2008.   Contudo,   caso   seja 
 comprovado   o   pagamento   pelo   executado,   por   outros   meios,   será   comunicada   a   instituição   financeira   para 
 cancelar   a   indisponibilidade.   No   mesmo   ato,   fica   intimado   o   exequente   para   que   se   manifeste,   no   prazo   de   5 
 dias,   sobre   a   satisfação   do   seu   crédito,   ficando   consignado,   desde   já,   que   o   silêncio   será   interpretado   como 
 quitação   integral   da   dívida.   RENAJUD:   Infrutífera   a   medida   de   urgência   junto   ao   sistema   Bacenjud   e   requerido 
 pela   parte   (custas   recolhidas,   fls.   17/18)   ,   proceda   a   Serventia   a   realização   de   pesquisa   Renajud   em   nome   dos 
 executados   e,   havendo   veículos   desembaraçados,   ou   seja,   que   não   constem   apontamento   de   arrendamento 
 mercantil   ou   alienação   fiduciária   por   instituições   financeiras,   proceda   o   respectivo   bloqueio   para   fins   de 
 transferência.   INFOJUD:   Com   relação   à   pesquisa   sobre   a   declaração   de   imposto   de   renda   do   executado,   não 
 há   elementos   suficientes   para   se   deferir   medida   tão   extrema   como   essa   violação   de   sigilo   de   dados   solicitada. 
 Eventual   deferimento   deve   ser   efetivado   após   demonstração   de   fraude   ou   ocultação   de   bens.   Ademais,   pode 
 a   parte   exequente,   independente   de   prestação   jurisdicional,   promover   a   pesquisa   de   bens   imóveis   em   nome 
 da   parte   executada   através   da   página:   www.registradores.org.br.   SERASAJUD:   A   parte   pode   providenciar,   nos 
 termos   do   artigo   782,   parágrafo   3º,   do   Código   de   Processo   Civil,   a   inclusão   do   nome   dos   executados   nos 
 cadastros   de   inadimplentes.   Com   efeito,   a   interpretação   do   referido   parágrafo   indica   ser   faculdade   do   juiz,   e 
 não   dever,   de   fazer   incluir   a   restrição.   Tal   deve   ocorrer   apenas   nos   casos   em   que   há   impossibilidade   prática 
 para   o   interessado   fazê-lo.   Deve   o   juiz,   isto   sim,   nos   casos   onde   há   requerimento,   providenciar   expedição   de 
 certidão   de   inteiro   teor   para   que   a   parte   o   faça   pessoalmente.   Assim   sendo,   expeça-se   certidão   de   inteiro   teor, 
 a   fim   de   que   a   parte   exequente   proceda   à   inclusão   do(a)(s)   executado(a)(s)   nos   cadastros   de   inadimplentes. 
 Intime-se.   (NOTA   DE   CARTÓRIO   -   PESQUISAS   BACENJUD   E   RENAJUD   NEGATIVAS   JUNTADAS   AS   FLS. 
 30/33)" 

           Barra Bonita, 21 de julho de 2020. 

           Marli Rodrigues Mori 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

25
41

-5
0.

20
19

.8
.2

6.
00

63
 e

 c
ód

ig
o 

77
04

15
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

LI
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 M

O
R

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

1/
07

/2
02

0 
às

 0
9:

10
 .

fls. 35



 

 

EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARRA 

BONITA/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos n. 0002541-50.2019.8.26.0063 

Cumprimento de sentença  

Exequente.: Comercial Automotiva S/A  

Executada.: Posebon & Posebon Mecânica Ltda. Me. 

 

COMERCIAL AUTOMOTIVA S/A (“DPASCHOAL”), exequente, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por seus advogados, se manifestar diante do 

retorno negativo das pesquisas via sistemas conveniados, e requerer o que segue. 

 

1. Diante da impossibilidade da realização de diligencias para penhora de bens 

pessoalmente, devido à pandemia, a exequente requer a expedição de ofício para as empresas 

de cartão de crédito (REDECARD, CIELO, GETNET, PAGSEGURO) e para as instituições bancárias 

(BANCO DO BRASIL, ITAÚ, SANTANDER, BRADESCO E CAIXA), para que seja colocado à 

disposição deste juízo 10% dos recebíveis destinados à empresa, até o valor de R$ 13.194,76. 

Devendo os administrados das operações feitas apresentarem mensalmente a este juízo o 

relatório de operações realizadas com cartões (débito e crédito), juntamente com depósito do 

aludido montante, nos moldes no art. 856, § 2º, do CPC. 

 

2. Ademais, requer que se oficie o Ente fazendário a respeito das notas fiscais 

emitidas pela executada, para que se possa apurar quem são seus devedores e quanto lhe é 

devido 
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3. Ressalta-se que a penhora de valores recebíveis de operações realizadas com 

cartões de crédito e débito constitui também na verdade penhora de crédito, não se tratando 

de penhora de faturamento. Desse modo, não é necessária a nomeação de administrador 

judicial. 

 

Campinas, 27 de julho de 2020. 

 

GERALDO FONSECA DE BARROS NETO 

OAB/SP 206.438 

geraldo@fva.adv.br 
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Correção Monetária

Valores atualizados até 27/07/2020

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

01/11/2018 R$ 4.386,96 : 69,953995 x 73,270576 R$  4.594,95

Juros moratórios [ de 01/11/2018 a 27/07/2020: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  918,99

Honorários (20,00%) R$  1.102,79

Subtotal R$  6.616,73

01/12/2018 R$ 4.386,96 : 69,779110 x 73,270576 R$  4.606,47

Juros moratórios [ de 01/12/2018 a 27/07/2020: 1,00% simples ] = 19,00000% R$  875,23

Honorários (20,00%) R$  1.096,34

Subtotal R$  6.578,03

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 9.201,42 0,00 9.201,42

Juros Moratórios 1.794,22 0,00 1.794,22

Honorários 2.199,13 0,00 2.199,13

TOTAL 13.194,76 0,00 13.194,76

Página 1
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EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARRA 

BONITA/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos n. 0002541-50.2019.8.26.0063 

Cumprimento de sentença  

Exequente.: Comercial Automotiva S/A  

Executada.: Posebon & Posebon Mecânica Ltda. Me. 

 

COMERCIAL AUTOMOTIVA S/A (“DPASCHOAL”), exequente, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por seus advogados, informar e requerer o 

que segue. 

 

1. A exequente informa que por um lapso, a multa não foi acrescentada na planilha 

de cálculos juntada nas fls. 38, sendo assim, requer a juntada do memorial de cálculos 

devidamente atualizado (doc.01). 

 

2. Reitera o pedido feito nas fls. 36-37, para que seja expedido ofício para as 

empresas de cartão de crédito (REDECARD, CIELO, GETNET, PAGSEGURO) e para as instituições 

bancárias (BANCO DO BRASIL, ITAÚ, SANTANDER, BRADESCO E CAIXA), para que seja colocado 

à disposição deste juízo 10% dos recebíveis destinados à empresa, até o valor de R$ 14.519,76. 

Devendo os administrados das operações feitas apresentarem mensalmente a este juízo o 

relatório de operações realizadas com cartões (débito e crédito), juntamente com depósito do 

aludido montante, nos moldes no art. 856, § 2º, do CPC. 
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3. Ademais, reitera também o pedido para que se oficie o Ente fazendário a 

respeito das notas fiscais emitidas pela executada, para que se possa apurar quem são seus 

devedores e quanto lhe é devido 

 

 

Campinas, 30 de julho de 2020. 

 

 

GERALDO FONSECA DE BARROS NETO 

OAB/SP 206.438 

geraldo@fva.adv.br 
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Correção Monetária

Valores atualizados até 30/07/2020

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

01/11/2018 R$ 4.386,96 : 69,953995 x 73,270576 R$  4.594,95

Juros moratórios [ de 01/11/2018 a 30/07/2020: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  918,99

Multa (12.00%) R$  551,39

Honorários (20,00%) R$  1.213,07

Subtotal R$  7.278,40

01/12/2018 R$ 4.386,96 : 69,779110 x 73,270576 R$  4.606,47

Juros moratórios [ de 01/12/2018 a 30/07/2020: 1,00% simples ] = 19,00000% R$  875,23

Multa (12.00%) R$  552,78

Honorários (20,00%) R$  1.206,89

Subtotal R$  7.241,36

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 9.201,42 0,00 9.201,42

Juros Moratórios 1.794,22 0,00 1.794,22

Multas 1.104,17 0,00 1.104,17

Honorários 2.419,96 0,00 2.419,96

TOTAL 14.519,76 0,00 14.519,76

Página 1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0002541-50.2019.8.26.0063  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Compra e Venda

Exequente: Comercial Automotiva S.a.

Executado: Posebon & Posebon Mecânica Ltda. Me.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GUILHERME BECKER ATHERINO

Vistos.

Comercial Automotiva S/A propôs o presente incidente de Cumprimento de 

Sentença contra Posebon & Posebon Mecânica Ltda. Decorrido o prazo pagamento, foi deferida 

penhora de ativos financeiros através do sistema Bacen e Renajud restaram infrutíferas(fls. 30/33).

É o sucinto relatório decido. 

Não localizados via BACENJUD valores para arrecadação de dinheiro suficiente à 

integral garantia da execução, determino a penhora de 30% (trinta por cento) dos créditos 

recebíveis eventualmente existentes em favor das executadas Posebon & Posebon Mecânica 

Ltda, CNPJ 11.552.829/0001-13, em relação às empresas REDECARD, CIELO GETNET, 

PAGSEGURO, Banco Do Brasil, Itaú, Santander, Bradesco e Caixa Econômica Federal, até o 

limite do valor do débito exequendo, no valor de R$ 14.519,76 (quatorze mil, quinhentos e 

dezenove reais e setenta e seis centavos).

A proporção aplicada em princípio não obstrui a execução do objeto social da 

executada (tanto por não ser integral, quanto porque ainda remanescerão recebimentos por outros 

meios de pagamento), além de que se trata de medida menos drástica do que o embargo das 

atividades ou a penhora na boca do caixa. 

Defiro expedição de ofício às empresas indicadas nesta decisão para que coloquem 

à disposição deste juízo 30% (trinta por cento) dos recebíveis destinados às executadas, em atenção 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ao disposto no artigo 855, inciso I, do CPC. 

Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como ofício. 

O exequente deverá providenciar a impressão e remessa da presente, instruindo-a 

com planilha de cálculo atualizado do débito e demais dados pertinentes, comprovando o 

encaminhamento nos autos, no prazo subsequente de 15 dias. A resposta e eventuais documentos 

deverão ser encaminhados ao correio eletrônico institucional do Ofício de Justiça 

(barrabonita1@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF e sem restrições de impressão ou 

salvamento, devendo constar no campo “assunto” o número do processo.

Intime-se.

Barra Bonita, 03 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 14/09/2020 11:20 
 Certidão - Processo 0002541-50.2019.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0689/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Geraldo Fonseca de Barros Neto (OAB 206438/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Comercial   Automotiva   S/A   propôs   o   presente   incidente   de   Cumprimento   de 
 Sentença   contra   Posebon    Posebon   Mecânica   Ltda.   Decorrido   o   prazo   pagamento,   foi   deferida   penhora   de 
 ativos   financeiros   através   do   sistema   Bacen   e   Renajud   restaram   infrutíferas(fls.   30/33).   É   o   sucinto   relatório 
 decido.   Não   localizados   via   BACENJUD   valores   para   arrecadação   de   dinheiro   suficiente   à   integral   garantia   da 
 execução,   determino   a   penhora   de   30%   (trinta   por   cento)   dos   créditos   recebíveis   eventualmente   existentes 
 em   favor   das   executadas   Posebon    Posebon   Mecânica   Ltda,   CNPJ   11.552.829/0001-13,   em   relação   às 
 empresas   REDECARD,   CIELO   GETNET,   PAGSEGURO,   Banco   Do   Brasil,   Itaú,   Santander,   Bradesco   e   Caixa 
 Econômica   Federal,   até   o   limite   do   valor   do   débito   exequendo,   no   valor   de   R$   14.519,76   (quatorze   mil, 
 quinhentos   e   dezenove   reais   e   setenta   e   seis   centavos).   A   proporção   aplicada   em   princípio   não   obstrui   a 
 execução   do   objeto   social   da   executada   (tanto   por   não   ser   integral,   quanto   porque   ainda   remanescerão 
 recebimentos   por   outros   meios   de   pagamento),   além   de   que   se   trata   de   medida   menos   drástica   do   que   o 
 embargo   das   atividades   ou   a   penhora   na   boca   do   caixa.   Defiro   expedição   de   ofício   às   empresas   indicadas 
 nesta   decisão   para   que   coloquem   à   disposição   deste   juízo   30%   (trinta   por   cento)   dos   recebíveis   destinados 
 às   executadas,   em   atenção   ao   disposto   no   artigo   855,   inciso   I,   do   CPC.   Servirá   a   presente   decisão,   assinada 
 digitalmente,   como   ofício.   O   exequente   deverá   providenciar   a   impressão   e   remessa   da   presente,   instruindo-a 
 com   planilha   de   cálculo   atualizado   do   débito   e   demais   dados   pertinentes,   comprovando   o   encaminhamento 
 nos   autos,   no   prazo   subsequente   de   15   dias.   A   resposta   e   eventuais   documentos   deverão   ser   encaminhados 
 ao   correio   eletrônico   institucional   do   Ofício   de   Justiça   (barrabonita1@tjsp.jus.br),   em   arquivo   no   formato   PDF 
 e   sem   restrições   de   impressão   ou   salvamento,   devendo   constar   no   campo   assunto   o   número   do   processo. 
 Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Barra Bonita, 14 de setembro de 2020. 

           Marli Rodrigues Mori 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 16/09/2020 17:01 
 Certidão - Processo 0002541-50.2019.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0689/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 701/708   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Geraldo Fonseca de Barros Neto (OAB 206438/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Comercial   Automotiva   S/A   propôs   o   presente   incidente   de   Cumprimento   de 
 Sentença   contra   Posebon    Posebon   Mecânica   Ltda.   Decorrido   o   prazo   pagamento,   foi   deferida   penhora   de 
 ativos   financeiros   através   do   sistema   Bacen   e   Renajud   restaram   infrutíferas(fls.   30/33).   É   o   sucinto   relatório 
 decido.   Não   localizados   via   BACENJUD   valores   para   arrecadação   de   dinheiro   suficiente   à   integral   garantia   da 
 execução,   determino   a   penhora   de   30%   (trinta   por   cento)   dos   créditos   recebíveis   eventualmente   existentes   em 
 favor   das   executadas   Posebon    Posebon   Mecânica   Ltda,   CNPJ   11.552.829/0001-13,   em   relação   às   empresas 
 REDECARD,   CIELO   GETNET,   PAGSEGURO,   Banco   Do   Brasil,   Itaú,   Santander,   Bradesco   e   Caixa   Econômica 
 Federal,   até   o   limite   do   valor   do   débito   exequendo,   no   valor   de   R$   14.519,76   (quatorze   mil,   quinhentos   e 
 dezenove   reais   e   setenta   e   seis   centavos).   A   proporção   aplicada   em   princípio   não   obstrui   a   execução   do 
 objeto   social   da   executada   (tanto   por   não   ser   integral,   quanto   porque   ainda   remanescerão   recebimentos   por 
 outros   meios   de   pagamento),   além   de   que   se   trata   de   medida   menos   drástica   do   que   o   embargo   das 
 atividades   ou   a   penhora   na   boca   do   caixa.   Defiro   expedição   de   ofício   às   empresas   indicadas   nesta   decisão 
 para   que   coloquem   à   disposição   deste   juízo   30%   (trinta   por   cento)   dos   recebíveis   destinados   às   executadas, 
 em   atenção   ao   disposto   no   artigo   855,   inciso   I,   do   CPC.   Servirá   a   presente   decisão,   assinada   digitalmente, 
 como   ofício.   O   exequente   deverá   providenciar   a   impressão   e   remessa   da   presente,   instruindo-a   com   planilha 
 de   cálculo   atualizado   do   débito   e   demais   dados   pertinentes,   comprovando   o   encaminhamento   nos   autos,   no 
 prazo   subsequente   de   15   dias.   A   resposta   e   eventuais   documentos   deverão   ser   encaminhados   ao   correio 
 eletrônico   institucional   do   Ofício   de   Justiça   (barrabonita1@tjsp.jus.br),   em   arquivo   no   formato   PDF   e   sem 
 restrições   de   impressão   ou   salvamento,   devendo   constar   no   campo   assunto   o   número   do   processo. 
 Intime-se." 

           Barra Bonita, 16 de setembro de 2020. 

           Marli Rodrigues Mori 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARRA 

BONITA/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos n. 0002541-50.2019.8.26.0063  

Cumprimento de sentença  

Exequente.: Comercial Automotiva S/A  

Executada.: Posebon & Posebon Mecânica Ltda. Me 

 

COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A. (“DPASCHOAL”), exequente, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por seus advogados, se manifestar diante da 

certidão de fls. 45, informar e requerer o que segue. 

 

1. Informa que os ofícios para as empresas de cartão de crédito foram 

devidamente enviados, conforme comprovantes (doc. 01). 

 

2. Ademais, requer a expedição de certidão de inteiro teor para a inclusão do 

nome da executada no cadastro de inadimplentes, já deferida nas fls. 27-28. 

 

 

Campinas, 01 de outubro de 2020. 

 

 

GERALDO FONSECA DE BARROS NETO 

OAB/SP 206.438 

geraldo@fva.adv.br 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0002541-50.2019.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Compra e Venda

Exequente: Comercial Automotiva S.a.

Executado: Posebon & Posebon Mecânica Ltda. Me.

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Nota de cartório: à parte exequente, aguarda-se manifestação 
quanto aos documentos juntados ao feito em fls.49/51.
Nada Mais. Barra Bonita, 07 de outubro de 2020. Eu, ___, 
Rafaela de Agostini Schiavi Melo, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0002541-50.2019.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Compra e Venda

Exequente: Comercial Automotiva S.a.

Executado: Posebon & Posebon Mecânica Ltda. Me.

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Nota de cartório: à parte exequente, aguarda-se manifestação 
quanto aos documentos juntados ao feito em fls.53/55.
Nada Mais. Barra Bonita, 08 de outubro de 2020. Eu, ___, 
Rafaela de Agostini Schiavi Melo, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARRA 

BONITA/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos n. 0002541-50.2019.8.26.0063  

Cumprimento de sentença  

Exequente.: Comercial Automotiva S/A  

Executada.: Posebon & Posebon Mecânica Ltda. Me 

 

COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A. (“DPASCHOAL”), exequente, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por seus advogados, se manifestar e informar 

que irá aguardar o retorno dos demais ofícios, para que possa dar prosseguimento ao feito. 

 

 

Campinas, 08 de outubro de 2020. 

 

 

GERALDO FONSECA DE BARROS NETO 

OAB/SP 206.438 

geraldo@fva.adv.br 
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&N9��q(9I�������MI(�����p��I�����:\�9�Î���\r:I��]��I9I�������̂�(���I:�9�s�I�:�

�NI:��(��:��M�G�̂����P:Q�&N�9�����P:Q����s���IMI�������ĤI����N�p��(����
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 15/10/2020 10:25 
 Certidão - Processo 0002541-50.2019.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0755/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Geraldo Fonseca de Barros Neto (OAB 206438/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Nota   de   cartório:   à   parte   exequente,   aguarda-se   manifestação   quanto   aos   documentos 
 juntados ao feito em fls.53/55." 

           Do que dou fé.  
           Barra Bonita, 15 de outubro de 2020. 

           Marli Rodrigues Mori 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 15/10/2020 10:25 
 Certidão - Processo 0002541-50.2019.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0755/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Geraldo Fonseca de Barros Neto (OAB 206438/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Nota   de   cartório:   à   parte   exequente,   aguarda-se   manifestação   quanto   aos   documentos 
 juntados ao feito em fls.49/51." 

           Do que dou fé.  
           Barra Bonita, 15 de outubro de 2020. 

           Marli Rodrigues Mori 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 16/10/2020 10:06 
 Certidão - Processo 0002541-50.2019.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0755/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 721/727   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Geraldo Fonseca de Barros Neto (OAB 206438/SP) 

           Teor   do   ato:   "Nota   de   cartório:   à   parte   exequente,   aguarda-se   manifestação   quanto   aos   documentos 
 juntados ao feito em fls.53/55." 

           Barra Bonita, 16 de outubro de 2020. 

           Marli Rodrigues Mori 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 16/10/2020 10:06 
 Certidão - Processo 0002541-50.2019.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0755/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 721/727   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Geraldo Fonseca de Barros Neto (OAB 206438/SP) 

           Teor   do   ato:   "Nota   de   cartório:   à   parte   exequente,   aguarda-se   manifestação   quanto   aos   documentos 
 juntados ao feito em fls.49/51." 

           Barra Bonita, 16 de outubro de 2020. 

           Marli Rodrigues Mori 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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ENC: CIVE.182146/2020 | Processo nº.: 0002541-50.2019.8.26.0063

BARRA BONITA - 1 OFICIO JUDICIAL <barrabonita1@tjsp.jus.br>
Sex, 16/10/2020 11:27

Para:  ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA PAVANI <apavani@tjsp.jus.br>

1 anexos (101 KB)

CIVE.1821462020.pdf;

HELENA MARIA CAMPOS FURTADO
Escrivã Judicial II

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

1º Ofício Judicial

Praça Dr. Emigydio Meira, s/nº, Prédio - Centro - Barra Bonita/SP - CEP: 17340-000

Tel: (14) 3641-5454

E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br

De: Millena Vilar de Araujo Silva <tas_maraujo@uolinc.com>

Enviado: sexta-feira, 16 de outubro de 2020 07:48

Para: BARRA BONITA - 1 OFICIO JUDICIAL <barrabonita1@tjsp.jus.br>

Cc: Vanessa do Rio <mts_vrio@uolinc.com>; Nadine Pereira de Morais <mts_nmorais@uolinc.com>

Assunto: CIVE.182146/2020 | Processo nº.: 0002541-50.2019.8.26.0063

 
Prezados, bom dia!

Em nome do grupo UOL e, em decorrência da pandemia ocasionada pela COVID-19, estamos encaminhando

anexa a resposta ao oBcio em epígrafe, encaminhado por V. Sa.

Pedimos que, por favor, acusem o recebimento.

Solicitamos que respostas/inEmações, sejam encaminhadas para o canal exclusivo inEmauol@uolinc.com.

Grata.

Millena Vilar | Estagiária | Jurídico

PagSeguro

AVISO: A informação contida neste e-mail, bem como em qualquer de seus anexos, é CONFIDENCIAL e destinada ao uso exclusivo do(s)

destinatário(s) acima referido(s), podendo conter informações sigilosas e/ou legalmente protegidas. Caso você não seja o destinatário desta
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mensagem, informamos que qualquer divulgação, distribuição ou cópia deste e-mail e/ou de qualquer de seus anexos é absolutamente proibida.

Solicitamos que o remetente seja comunicado imediatamente, respondendo esta mensagem, e que o original desta mensagem e de seus anexos, bem

como toda e qualquer cópia e/ou impressão realizada a partir destes, sejam permanentemente apagados e/ou destruídos. Informações adicionais sobre

nossa empresa podem ser obtidas no site http://sobre.uol.com.br/.

NOTICE: The information contained in this e-mail and any attachments thereto is CONFIDENTIAL and is intended only for use by the recipient named

herein and may contain legally privileged and/or secret information.

If you are not the e-mail´s intended recipient, you are hereby notified that any dissemination, distribution or copy of this e-mail, and/or any attachments

thereto, is strictly prohibited. Please immediately notify the sender replying to the above mentioned e-mail address, and permanently delete and/or

destroy the original and any copy of this e-mail and/or its attachments, as well as any printout thereof. Additional information about our company may be

obtained through the site http://www.uol.com.br/ir/.

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a

devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções.

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor

notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP.
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ENC: BLQ2 – Resposta a ofício – processo 0002541-50.2019.8.26.0063

BARRA BONITA - 1 OFICIO JUDICIAL <barrabonita1@tjsp.jus.br>
Ter, 20/10/2020 13:47

Para:  ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA PAVANI <apavani@tjsp.jus.br>

2 anexos (202 KB)

AOF 2020-499953 OFICIO.pdf; AOF 2020-499953 RESPOSTA.pdf;

HELENA MARIA CAMPOS FURTADO
Escrivã Judicial II

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

1º Ofício Judicial

Praça Dr. Emigydio Meira, s/nº, Prédio - Centro - Barra Bonita/SP - CEP: 17340-000

Tel: (14) 3641-5454

E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br

De: diego.mazzolli@bb.com.br <diego.mazzolli@bb.com.br> em nome de cenopserv.oficioscwb@bb.com.br

<cenopserv.oficioscwb@bb.com.br>

Enviado: terça-feira, 20 de outubro de 2020 13:33

Para: BARRA BONITA - 1 OFICIO JUDICIAL <barrabonita1@tjsp.jus.br>

Cc: diego.mazzolli@bancodobrasil.com.br <diego.mazzolli@bancodobrasil.com.br>

Assunto: BLQ2 – Resposta a o3cio – processo 0002541-50.2019.8.26.0063

 
Prezados (as),

Encaminhamos, em anexo, resposta a ofício expedido no processo 0002541-50.2019.8.26.0063.

Declaramos que as informações constantes deste documento e de seus eventuais anexos, requisitados ao
Banco do Brasil S.A., estão protegidos pela Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, que dispõe
sobre o sigilo das operações e serviços prestados pelas Instituições Financeiras, cuja integridade e
preservação ora transferimos para essa Autoridade.

Colocamo-nos à disposição para os eventuais esclarecimentos/informações porventura necessários.

At.te,
Banco do Brasil S.A

Unidade de Operações - UOP

Centro de Serviços Judiciais Curitiba

Central de Ofícios
(41) 3259-0001
cenopserv.oficioscwb@bb.com.br
_______________________________________________________________________________
______________________
AVISO: Esta mensagem é destinada exclusivamente à(s) pessoa(s) indicada(s) como
destinatário(s), podendo conter
informações confidenciais, protegidas por lei. A transmissão incorreta da mensagem não acarreta a
perda de sua
confidencialidade. Caso esta mensagem tenha sido recebida por engano, solicitamos que seja
devolvida ao remetente
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e apagada imediatamente de seu  sistema. É vedado a qualquer pessoa que não seja destinatário
usar, revelar,
distribuir ou copiar ainda que parcialmente esta mensagem.

DISCLAIMER: This message is destined exclusively to the intended receiver. It may contain
confidential or legally
protected information. The incorrect transmission of this message does not mean  loss of its
confidentiality. If
this message is received by mistake, please send it back to the sender and delete it from your
system immediately.
It is forbidden to any person who is not the intended receiver to use, reveal, distribute, or copy any
part of
this message.

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a

devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções.

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor

notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0002541-50.2019.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Compra e Venda

Exequente: Comercial Automotiva S.a.

Executado: Posebon & Posebon Mecânica Ltda. Me.

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Nota de cartório: aguarda-se manifestação do requerente quanto 
aos ofícios juntados a fls. 58/61 e 66/79.

Nada Mais. Barra Bonita, 21 de outubro de 2020. Eu, ___, 
Adriana Aparecida De Oliveira Pavani, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARRA 

BONITA/SP 

 

 

 

 

Autos n. 0002541-50.2019.8.26.0063  

Cumprimento de sentença  

Exequente.: Comercial Automotiva S/A  

Executada.: Posebon & Posebon Mecânica Ltda. Me 

 

COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A. (“DPASCHOAL”), exequente, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por seus advogados, se manifestar diante do 

retorno dos ofícios e requerer o que segue. 

 

1. Considerando o retorno negativo dos ofícios para penhora de crédito, bem como 

o retorno das atividades presenciais e diligências, requer a tentativa de penhora “in loco” na 

sede da empresa: Rua Ferrucio Bolla nº 651, Jardim Vista Alegre, na cidade de Barra Bonita/SP, 

CEP 17.340-000. 

 

2. Deverá o oficial de justiça penhorar e listar todos os bens encontrados, para 

que este r. Juízo decida sobre a penhorabilidade dos mesmos, até o limite da dívida que perfaz 

a quantia de R$ 14.519,76. 

 

3. Ato contínuo, caso a penhora supra reste infrutífera ou insuficiente, requer a 

intimação da executada para indicar quais são e onde estão os bens capazes de satisfazer a 

dívida, nos termos do art. 774, V, CPC, sob pena de multa por ato atentatório à dignidade da 

justiça prevista no parágrafo único do referido artigo. 

 

 

Campinas, 22 de outubro de 2020. 

 

GERALDO FONSECA DE BARROS NETO 

OAB/SP 206.438 

geraldo@fva.adv.br 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 22/10/2020 11:18:16
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SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 896-6 / 950001-4 22/10/2020 27/10/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Comercial Automotiva S/A 28446000000002634 2634 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
Comercial Automotiva S/A 2634

0002541-50.2019.8.26.0063Comercial Automotiva S/A 1 - VARA CIVEL
Posebon & Posebon Mecânica Ltda. Me BARRA BONITA 2019
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Depósito Oficiais de Justiça
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Posebon & Posebon Mecânica Ltda. Me BARRA BONITA 2019

00190.00009 02844.600003 00002.634178 4 84210000008283

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

22/10/2020 2634 22/10/2020

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

Comercial Automotiva S/A CPF/CNPJ: 45.987.005/0001-98

Avenida Anton Von Zuben  2155,  São José

Campinas  -SP  CEP:13051-900

  

   

27/10/2020

896-6 / 950001-4

28446000000002634
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 28/10/2020 13:41 
 Certidão - Processo 0002541-50.2019.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0787/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Geraldo Fonseca de Barros Neto (OAB 206438/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Nota   de   cartório:   aguarda-se   manifestação   do   requerente   quanto   aos   ofícios   juntados   a   fls. 
 58/61 e 66/79." 

           Do que dou fé.  
           Barra Bonita, 28 de outubro de 2020. 

           Marli Rodrigues Mori 
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ENC: Resposta Ofício - Nº do Processo 00025415020198260063 - ID 125343144184

BARRA BONITA - 1 OFICIO JUDICIAL <barrabonita1@tjsp.jus.br>
Sex, 23/10/2020 12:12

Para:  ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA PAVANI <apavani@tjsp.jus.br>

1 anexos (2 MB)

125343144184_00025415020198260063_TJSP_barrabonita1@tjsp.jus.br_SBK.pdf;

HELENA MARIA CAMPOS FURTADO
Escrivã Judicial II

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

1º Ofício Judicial

Praça Dr. Emigydio Meira, s/nº, Prédio - Centro - Barra Bonita/SP - CEP: 17340-000

Tel: (14) 3641-5454

E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br

De: Resposta de Oficios <respostaoficios@santander.com.br>

Enviado: sexta-feira, 23 de outubro de 2020 10:06

Para: BARRA BONITA - 1 OFICIO JUDICIAL <barrabonita1@tjsp.jus.br>

Cc: oficios.formais@sbkbs.com.br <oficios.formais@sbkbs.com.br>

Assunto: Resposta O.cio - Nº do Processo 00025415020198260063 - ID 125343144184

 
Prezados.

Primeiramente salienta que esta ins8tuição tem como premissa colaborar com os órgãos públicos e com o poder

judiciário, em todas suas esferas, no que for necessário, cumprindo todas as determinações emanadas dos mesmos,

dentro da absoluta legalidade.

Em atenção a solicitação demandada por este órgão, segue anexo a resposta deste o.cio.

Atenciosamente,

Equipe Gerência de O�cios – Santander

Gerência de Ofícios

Manufatura

VPE Meios, Tecnologia e Operações

Rua Amador Bueno, 474 Casa 01 Blobo B - T - 113

Telefone:(11) 3012 7020

gerenciaoficios@santander.com.br

Firefox https://outlook.office.com/mail/deeplink?version=20201019001.14&pop...

1 of 2 28/10/2020 11:26P
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Essa mensagem e seus anexos podem conter informações confidenciais e/ou legalmente

protegidas, inclusive por sigilo bancário, sigilo profissional ou lei de proteção de dados pessoais. O

seu uso é exclusivo para seu(s) destinatário(s) ou pessoas expressamente autorizadas a recebê-la.

Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor avise imediatamente ao remetente

respondendo o e-mail e, em seguida, apague a mensagem e seus anexos. É proibido o uso, a

divulgação ou a disponibilização de tais informações a terceiros.

O descumprimento das orientações expostas sujeitará o responsável às penalidades civis e

criminais cabíveis.

This e-mail and its attachments may contain confidential and/or legally protected information,

including banking secrecy, professional secrecy or Personal Data Privacy Laws. It is intended solely

for the use of the individual or entity to whom they are addressed. Please notify the sender

immediately by email if you have received this message by mistake and delete this email and its

attachments from your system. The use, disclosure or sharing of such information to third parties is

prohibited.

Non-compliance with the exposed turns the responsible liable to civil and criminal penalties.

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a

devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções.

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor

notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP.

Firefox https://outlook.office.com/mail/deeplink?version=20201019001.14&pop...
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*2000606762* 

 
 

1° VARA DE BARRA BONITA/SP 
 
DEPARTAMENTO JURIDICO – Avenida Ipiranga, 282 – 17º Andar – Centro – São Paulo –SP – CEP: 01046-010 

 
 
 

  São Paulo, 29 de Outubro de 2020. 
 
 
REF.: Autos nº. 0002541-50.2019.8.26.0063 
          Ofício s/n° datado em 02/09/2020 
 
 
 
Referimo-nos ao ofício em destaque para informar cumprimento acerca da 

determinação. 

 
 
Restritos ao assunto, apresentamos nossos protestos de estima e consideração. 

 
 
Atenciosamente, 

 

BANCO BRADESCO S.A. E CONGLOMERADO. 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 03/11/2020 11:26 
 Certidão - Processo 0002541-50.2019.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0787/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 829/834   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Geraldo Fonseca de Barros Neto (OAB 206438/SP) 

           Teor   do   ato:   "Nota   de   cartório:   aguarda-se   manifestação   do   requerente   quanto   aos   ofícios   juntados   a   fls. 
 58/61 e 66/79." 

           Barra Bonita, 3 de novembro de 2020. 

           Marli Rodrigues Mori 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
PRAÇA DR. MEIRA, S/Nº, Barra Bonita-SP - CEP 17340-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 0002541-50.2019.8.26.0063

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Compra e Venda

Exequente: Comercial Automotiva S.a.

Pessoa(s) a ser(em) 
intimada(s):

Posebon & Posebon Mecânica Ltda. Me. 

Executado: Posebon & Posebon Mecânica Ltda. Me.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GUILHERME BECKER ATHERINO

Vistos.

Expeça-se mandado para penhora de tantos bens quantos bastem para satisfação 

do débito apontado pelo exequente, no valor de R$ 14.519,76 (quatorze mil, quinhentos e 

dezenove reais e setenta e seis centavos), atualizado até outubro de 2020.

Com a penhora deve o oficial de justiça promover a avaliação dos bens 

penhorados e a intimação do representante da executada.

Servirá a presente, por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e 

sob as penas da Lei.

Intime-se.

Barra Bonita, 12 de novembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
PRAÇA DR. MEIRA, S/Nº, Barra Bonita-SP - CEP 17340-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 0002541-50.2019.8.26.0063  

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Compra e Venda

Exequente: Comercial Automotiva S.a.

Executado: Posebon & Posebon Mecânica Ltda. Me.

Valor da Causa: Valor da Ação << Informação indisponível >>

Nº do Mandado: 063.2020/006366-5

Mandado expedido em relação a: 
Posebon & Posebon Mecânica Ltda. Me.

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua Silvio Cestari, 425, Sonho Nosso III - CEP 17340-000, Barra Bonita-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 2634                        - R$ 82,83

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: GUILHERME BECKER ATHERINO

Barra Bonita, 24 de novembro de 2020. Helena Maria Campos Furtado, Supervisor de Serviço.

*06320200063665*
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 30/11/2020 11:12 
 Certidão - Processo 0002541-50.2019.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0839/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Geraldo Fonseca de Barros Neto (OAB 206438/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Expeça-se   mandado   para   penhora   de   tantos   bens   quantos   bastem   para   satisfação 
 do   débito   apontado   pelo   exequente,   no   valor   de   R$   14.519,76   (quatorze   mil,   quinhentos   e   dezenove   reais   e 
 setenta   e   seis   centavos),   atualizado   até   outubro   de   2020.   Com   a   penhora   deve   o   oficial   de   justiça   promover   a 
 avaliação   dos   bens   penhorados   e   a   intimação   do   representante   da   executada.   Servirá   a   presente,   por   cópia 
 digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Barra Bonita, 30 de novembro de 2020. 

           Marli Rodrigues Mori 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 02/12/2020 10:34 
 Certidão - Processo 0002541-50.2019.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0839/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 894/902   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/12/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Geraldo Fonseca de Barros Neto (OAB 206438/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Expeça-se   mandado   para   penhora   de   tantos   bens   quantos   bastem   para   satisfação 
 do   débito   apontado   pelo   exequente,   no   valor   de   R$   14.519,76   (quatorze   mil,   quinhentos   e   dezenove   reais   e 
 setenta   e   seis   centavos),   atualizado   até   outubro   de   2020.   Com   a   penhora   deve   o   oficial   de   justiça   promover   a 
 avaliação   dos   bens   penhorados   e   a   intimação   do   representante   da   executada.   Servirá   a   presente,   por   cópia 
 digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Intime-se." 

           Barra Bonita, 2 de dezembro de 2020. 

           Marli Rodrigues Mori 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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10/12/2020 Email – ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA PAVANI – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?version=20201130001.11&popoutv2=1 1/2

ENC: IN Processo nº 0002541-50.2019.8.26.0063

BARRA BONITA - 1 OFICIO JUDICIAL <barrabonita1@tjsp.jus.br>
Qua, 09/12/2020 14:38
Para:  ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA PAVANI <apavani@tjsp.jus.br>

HELENA MARIA CAMPOS FURTADO  
Escrivã Judicial II

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
1º Ofício Judicial
Praça Dr. Emigydio Meira, s/nº, Prédio - Centro - Barra Bonita/SP - CEP: 17340-000
Tel: (14) 3641-5454
E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br

De: oficiosjuridico <oficiosjuridico@getnet.com.br> 
Enviado: segunda-feira, 7 de dezembro de 2020 15:57 
Para: BARRA BONITA - 1 OFICIO JUDICIAL <barrabonita1@tjsp.jus.br> 
Assunto: IN Processo nº 0002541-50.2019.8.26.0063
 
 
Excelen�ssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito,
 
A GETNET ADQUIRÊNCIA E SERVIÇOS PARA MEIOS DE PAGAMENTOS S/A, com sede em Campo Bom/RS, na
Avenida dos Municípios, nº 5510, Edi�cio 01, Bairro Santa Lúcia, inscrita no CNPJ sob nº 10.440.482/0001-54. Vem
por meio desta, em atendimento ao processo supra, informar que a pessoa �sica/jurídica:
 
CNPJ: 11.552.829/0001-13
 
Se encontra ina�vo em nossas bases de dados.
 
 
 
 
 
Por gentileza, acusar recebimento.
 
 

GETNET Adquirência e Serviços para
Meios de Pagamentos S/A.
VP Operações | Backoffice
oficiosjuridico@getnet.com.br
www.getnet.com.br

 
AVISO LEGAL
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10/12/2020 Email – ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA PAVANI – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?version=20201130001.11&popoutv2=1 2/2

As informações contidas neste e-mail e nos arquivos anexos são confidenciais e para uso exclusivo do
destinatário aqui indicado.  
Caso não seja o destinatário desta mensagem, por favor, apague o conteúdo do e-mail e notifique o
remetente imediatamente.  
Qualquer utilização indevida ou divulgação do conteúdo deste e-mail, parcial ou total, é estritamente
proibida e sujeita às penalidades legais.  
A transmissão de mensagens e arquivos pela internet não garante a integridade de seu conteúdo.  
O remetente não pode ser responsabilizado pela mensagem, caso ela tenha sido modificada.

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a

devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado

de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor

notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0002541-50.2019.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Compra e Venda

Exequente: Comercial Automotiva S.a.

Executado: Posebon & Posebon Mecânica Ltda. Me.

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Nota de cartório: aguarda-se ciência do requerente quanto ao 
ofício de fls. 95/96.

Nada Mais. Barra Bonita, 16 de dezembro de 2020. Eu, ___, 
Adriana Aparecida De Oliveira Pavani, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 17/12/2020 10:08 
 Certidão - Processo 0002541-50.2019.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0881/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Geraldo Fonseca de Barros Neto (OAB 206438/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Nota de cartório: aguarda-se ciência do requerente quanto ao ofício de fls. 95/96." 

           Do que dou fé.  
           Barra Bonita, 17 de dezembro de 2020. 

           Marli Rodrigues Mori 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 18/12/2020 09:51 
 Certidão - Processo 0002541-50.2019.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0881/2020,   foi   disponibilizado   na   página   923 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/12/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Geraldo Fonseca de Barros Neto (OAB 206438/SP) 

           Teor do ato: "Nota de cartório: aguarda-se ciência do requerente quanto ao ofício de fls. 95/96." 

           Barra Bonita, 18 de dezembro de 2020. 

           Marli Rodrigues Mori 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

25
41

-5
0.

20
19

.8
.2

6.
00

63
 e

 c
ód

ig
o 

82
D

D
F

F
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

LI
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 M

O
R

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
12

/2
02

0 
às

 0
9:

51
 .

fls. 99



 

  

EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARRA 

BONITA/SP 

 

 

 

 

Autos n. 0002541-50.2019.8.26.0063  

Cumprimento de sentença  

Exequente.: Comercial Automotiva S/A  

Executada.: Posebon & Posebon Mecânica Ltda. Me 

 

COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A. (“DPASCHOAL”), exequente, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por seus advogados, manifestar ciência 

quanto ao oficio de fls. 95-96 e informar que aguardará o cumprimento do mandado de penhora 

e intimação expedido em fls. 92. 

 

 

Campinas, 13 de janeiro de 2021. 

 

GERALDO FONSECA DE BARROS NETO 

OAB/SP 206.438 

geraldo@fva.adv.br 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0002541-50.2019.8.26.0063

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Compra e Venda

Exequente: Comercial Automotiva S.a.

Executado: Posebon & Posebon Mecânica Ltda. Me.

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Roberto Francisco De Lima (24262)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
063.2020/006366-5  dirigi-me ao endereço rua Ferrucio Bola n. 651 efetuei 
penhora de bem de Posebon & Posebon Ltda Me conforme auto anexado 
bem como intimei empresa na pessoa de Ângelo Marcelo Posebon para 
embargos no prazo legal. 

O referido é verdade e dou fé. 

Barra Bonita, 23 de fevereiro de 2021.

Número de Cotas:01
Guia n.  2634
Valor R$82,83
Totalmente utilizada
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0002541-50.2019.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Compra e Venda

Exequente: Comercial Automotiva S.a.

Executado: Posebon & Posebon Mecânica Ltda. Me.

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em 16.03.2021 decorreu o prazo para impugnação, 
sem qualquer manifestação do executado. Nada Mais. Barra Bonita, 14 de 
abril de 2021. Eu, ___, Ariovaldo Teixeira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0002541-50.2019.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Compra e Venda

Exequente: Comercial Automotiva S.a.

Executado: Posebon & Posebon Mecânica Ltda. Me.

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
(Manifeste-se o exequente sobre certidão de fls. 103.)
Nada Mais. Barra Bonita, 14 de abril de 2021. Eu, ___, 
Ariovaldo Teixeira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 15/04/2021 14:01 
 Certidão - Processo 0002541-50.2019.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0212/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Geraldo Fonseca de Barros Neto (OAB 206438/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "(Manifeste-se o exequente sobre certidão de fls. 103.)" 

           Do que dou fé.  
           Barra Bonita, 15 de abril de 2021. 

           Marli Rodrigues Mori 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 19/04/2021 09:29 
 Certidão - Processo 0002541-50.2019.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0212/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 881/888   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   19/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 21/04/2021 - Tiradentes - Prorrogação 

 Advogado 
 Geraldo Fonseca de Barros Neto (OAB 206438/SP) 

           Teor do ato: "(Manifeste-se o exequente sobre certidão de fls. 103.)" 

           Barra Bonita, 19 de abril de 2021. 

           Marli Rodrigues Mori 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARRA 

BONITA/SP 

 

 

 

 

Autos n. 0002541-50.2019.8.26.0063  

Cumprimento de sentença  

Exequente.: Comercial Automotiva S/A  

Executada.: Posebon & Posebon Mecânica Ltda. Me 

 

COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A. (“DPASCHOAL”), exequente, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por seus advogados, diante da certidão de 

fls. 106 e considerando o retorno positivo do mandado de penhora apresentando uma rampa 

alinhadora avaliada no valor de R$ 20.000,00, a exequente requer a designação de hasta publica 

para alienação judicial do bem, nos moldes do art. 879, II, CPC. Além disso, requer a juntada 

da planilha de cálculos devidamente atualizada (memorial de cálculos). 

 

 

Campinas, 23 de abril de 2021. 

 

GERALDO FONSECA DE BARROS NETO 

OAB/SP 206.438 

geraldo@fva.adv.br 
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Correção Monetária

Valores atualizados até 23/04/2021

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

01/11/2018 R$ 4.386,96 : 69,953995 x 78,495531 R$  4.922,62

Juros moratórios [ de 01/11/2018 a 23/04/2021: 1,00% simples ] = 29,00000% R$  1.427,56

Multa (12.00%) R$  590,71

Honorários (20,00%) R$  1.388,18

Subtotal R$  8.329,07

01/12/2018 R$ 4.386,96 : 69,779110 x 78,495531 R$  4.934,95

Juros moratórios [ de 01/12/2018 a 23/04/2021: 1,00% simples ] = 28,00000% R$  1.381,79

Multa (12.00%) R$  592,19

Honorários (20,00%) R$  1.381,79

Subtotal R$  8.290,72

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 9.857,57 0,00 9.857,57

Juros Moratórios 2.809,35 0,00 2.809,35

Multas 1.182,91 0,00 1.182,91

Honorários 2.769,97 0,00 2.769,97

TOTAL 16.619,79 0,00 16.619,79

Página 1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA 1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0002541-50.2019.8.26.0063  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Compra e Venda

Exequente: Comercial Automotiva S.a.

Executado: Posebon & Posebon Mecânica Ltda. Me.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GUILHERME BECKER ATHERINO

Vistos.

Tendo em vista o decurso do prazo para manifestação do executado quanto a 

penhora e avaliação realizadas pelo senhor oficial de justiça às fls. 101/102 (fl. 103). Defiro a 

realização de leilão do bem penhorado.

Designe-se LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO nos termos do artigo 882 do 

Código de Processo Civil e do Provimento CSM nº 1.625/2009.

Nomeio gestor "LANCEJUDICIAL", empresa de sistema de alienação judicial 

devidamente habilitada perante a STI do E. TJSP, apta a realizar a venda dos bens penhorados com 

captação e divulgação de lanços em tempo real.

Fixo a comissão em 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se 

incluindo no valor do lanço, que deverá ser suportada pelo arrematante nos termos do artigo 17, do 

Prov. CSM 1625/2009.

Dê-se ciência da nomeação à gestora, via e-mail, para apresentação de minuta de 

edital anunciando as datas dos pregões que, após conferência pelo juízo, será publicado a seu 

cargo, no sítio eletrônico http://www.lancejudicial.com.br e por outros meios de divulgação a seu 

critério (art. 887, §2º, do CPC), com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da data designada 

(artigo 887, §1º, do CPC).

Não havendo lanço superior à importância da avaliação atualizada nos 03 (três) 

dias seguintes ao início do primeiro pregão, seguir-se-á, sem interrupção, o segundo pregão, que se 

estenderá por, no mínimo, 20 (vinte) dias. No segundo pregão não serão admitidos lanços 

inferiores a 70% do valor da avaliação atualizada, sendo que a alienação se dará pelo maior lanço 

ofertado.

Os interessados em participar da hasta pública deverão se cadastrar previamente no 

site em que se desenvolverá a alienação judicial eletrônica (art. 3º, Prov. CSM 1625/2009), 

gratuitamente (art. 4º, Prov. CSM 1625/2009), fornecendo todas as informações solicitadas pela 

gestora do sistema de alienação judicial.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA 1ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: (14) 3641-5454, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Advirta-se que em caso de remissão ou desistência da praça pelo exequente após a 

publicação dos editais, deverá arcar com os custos do leiloeiro. Sobrevindo notícia de composição 

entre as partes, ficarão a cargo da parte executada, salvo se o termo de transação dispor de maneira 

diversa.

Com a vinda da minuta do edital para aprovação, voltem conclusos.

Intime-se.

       

Barra Bonita, 07 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 14/05/2021 15:28 
 Certidão - Processo 0002541-50.2019.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0282/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Geraldo Fonseca de Barros Neto (OAB 206438/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tendo   em   vista   o   decurso   do   prazo   para   manifestação   do   executado   quanto   a 
 penhora   e   avaliação   realizadas   pelo   senhor   oficial   de   justiça   às   fls.   101/102   (fl.   103).   Defiro   a   realização   de 
 leilão   do   bem   penhorado.   Designe-se   LEILÃO   JUDICIAL   ELETRÔNICO   nos   termos   do   artigo   882   do   Código 
 de   Processo   Civil   e   do   Provimento   CSM   nº   1.625/2009.   Nomeio   gestor   "LANCEJUDICIAL",   empresa   de 
 sistema   de   alienação   judicial   devidamente   habilitada   perante   a   STI   do   E.   TJSP,   apta   a   realizar   a   venda   dos 
 bens   penhorados   com   captação   e   divulgação   de   lanços   em   tempo   real.   Fixo   a   comissão   em   5%   (cinco   por 
 cento)   sobre   o   valor   da   arrematação,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço,   que   deverá   ser   suportada   pelo 
 arrematante   nos   termos   do   artigo   17,   do   Prov.   CSM   1625/2009.   Dê-se   ciência   da   nomeação   à   gestora,   via 
 e-mail,   para   apresentação   de   minuta   de   edital   anunciando   as   datas   dos   pregões   que,   após   conferência   pelo 
 juízo,   será   publicado   a   seu   cargo,   no   sítio   eletrônico   http://www.lancejudicial.com.br   e   por   outros   meios   de 
 divulgação   a   seu   critério   (art.   887,   §2º,   do   CPC),   com   antecedência   mínima   de   05   (cinco)   dias   da   data 
 designada   (artigo   887,   §1º,   do   CPC).   Não   havendo   lanço   superior   à   importância   da   avaliação   atualizada   nos 
 03   (três)   dias   seguintes   ao   início   do   primeiro   pregão,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   o   segundo   pregão,   que   se 
 estenderá   por,   no   mínimo,   20   (vinte)   dias.   No   segundo   pregão   não   serão   admitidos   lanços   inferiores   a   70%   do 
 valor   da   avaliação   atualizada,   sendo   que   a   alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado.   Os   interessados   em 
 participar   da   hasta   pública   deverão   se   cadastrar   previamente   no   site   em   que   se   desenvolverá   a   alienação 
 judicial   eletrônica   (art.   3º,   Prov.   CSM   1625/2009),   gratuitamente   (art.   4º,   Prov.   CSM   1625/2009),   fornecendo 
 todas   as   informações   solicitadas   pela   gestora   do   sistema   de   alienação   judicial.   Advirta-se   que   em   caso   de 
 remissão   ou   desistência   da   praça   pelo   exequente   após   a   publicação   dos   editais,   deverá   arcar   com   os   custos 
 do   leiloeiro.   Sobrevindo   notícia   de   composição   entre   as   partes,   ficarão   a   cargo   da   parte   executada,   salvo   se   o 
 termo   de   transação   dispor   de   maneira   diversa.   Com   a   vinda   da   minuta   do   edital   para   aprovação,   voltem 
 conclusos. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Barra Bonita, 14 de maio de 2021. 

           Marli Rodrigues Mori 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 18/05/2021 11:12 
 Certidão - Processo 0002541-50.2019.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0282/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 675/682   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   18/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Geraldo Fonseca de Barros Neto (OAB 206438/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tendo   em   vista   o   decurso   do   prazo   para   manifestação   do   executado   quanto   a 
 penhora   e   avaliação   realizadas   pelo   senhor   oficial   de   justiça   às   fls.   101/102   (fl.   103).   Defiro   a   realização   de 
 leilão   do   bem   penhorado.   Designe-se   LEILÃO   JUDICIAL   ELETRÔNICO   nos   termos   do   artigo   882   do   Código 
 de   Processo   Civil   e   do   Provimento   CSM   nº   1.625/2009.   Nomeio   gestor   "LANCEJUDICIAL",   empresa   de 
 sistema   de   alienação   judicial   devidamente   habilitada   perante   a   STI   do   E.   TJSP,   apta   a   realizar   a   venda   dos 
 bens   penhorados   com   captação   e   divulgação   de   lanços   em   tempo   real.   Fixo   a   comissão   em   5%   (cinco   por 
 cento)   sobre   o   valor   da   arrematação,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço,   que   deverá   ser   suportada   pelo 
 arrematante   nos   termos   do   artigo   17,   do   Prov.   CSM   1625/2009.   Dê-se   ciência   da   nomeação   à   gestora,   via 
 e-mail,   para   apresentação   de   minuta   de   edital   anunciando   as   datas   dos   pregões   que,   após   conferência   pelo 
 juízo,   será   publicado   a   seu   cargo,   no   sítio   eletrônico   http://www.lancejudicial.com.br   e   por   outros   meios   de 
 divulgação   a   seu   critério   (art.   887,   §2º,   do   CPC),   com   antecedência   mínima   de   05   (cinco)   dias   da   data 
 designada   (artigo   887,   §1º,   do   CPC).   Não   havendo   lanço   superior   à   importância   da   avaliação   atualizada   nos 
 03   (três)   dias   seguintes   ao   início   do   primeiro   pregão,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   o   segundo   pregão,   que   se 
 estenderá   por,   no   mínimo,   20   (vinte)   dias.   No   segundo   pregão   não   serão   admitidos   lanços   inferiores   a   70%   do 
 valor   da   avaliação   atualizada,   sendo   que   a   alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado.   Os   interessados   em 
 participar   da   hasta   pública   deverão   se   cadastrar   previamente   no   site   em   que   se   desenvolverá   a   alienação 
 judicial   eletrônica   (art.   3º,   Prov.   CSM   1625/2009),   gratuitamente   (art.   4º,   Prov.   CSM   1625/2009),   fornecendo 
 todas   as   informações   solicitadas   pela   gestora   do   sistema   de   alienação   judicial.   Advirta-se   que   em   caso   de 
 remissão   ou   desistência   da   praça   pelo   exequente   após   a   publicação   dos   editais,   deverá   arcar   com   os   custos 
 do   leiloeiro.   Sobrevindo   notícia   de   composição   entre   as   partes,   ficarão   a   cargo   da   parte   executada,   salvo   se   o 
 termo   de   transação   dispor   de   maneira   diversa.   Com   a   vinda   da   minuta   do   edital   para   aprovação,   voltem 
 conclusos. Intime-se." 

           Barra Bonita, 18 de maio de 2021. 

           Marli Rodrigues Mori 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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